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PORTARIA N.° 115/2024. 
De 04 de julho de 2024.

SÚMULA: “Destitui servidor público municipal 
efetivo de função de chefia e designa servidor 
público municipal efetivo para função de chefia, 
conforme especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico 41.185/2024:

RESOLVE

Art. 1o Fica destituído o servidor, abaixo arrolado, do exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de

Trabalho Função Destituída Destituição
a partir de:

Celso Antonio Lubke 355.179 SMDS
Seção de

Planejamento e 
Informação

05/07/2024

Art. 2o Fica designado o servidor, abaixo arrolado, para o exercício de função 
relacionada na tabela seguinte:

Nome do(a) 
servidor(a) Matrícula Local de

Trabalho Função Designada Designação
a partir de:

Elizeu de Oliveira 
Junior 355.732 SMDS

Seção de
Planejamento e

Informação
05/07/2024

Parágrafo único. O servidor designado no caput, deste artigo, deverá: Atuar em 
sinergia com a Divisão de Monitoramento e Controle Interno, com a Secretaria de 
Comunicação e órgãos para melhor divulgar as informações à população; Divulgar 
os trabalhos institucionais através das páginas oficiais da Guarda Municipal e da 
Prefeitura municipal de Fazenda Rio Grande; Participar dos eventos e ações de
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relevância da Guarda Municipal, contribuindo para a aproximação recíproca entre a 
Segurança Pública Municipal e a comunidade fazendense; Registrar através de 
imagens e vídeos as ações da Guarda Municipal; Manter relacionamento com 
veículos jornalísticos, publicitários e de relações públicas, respondendo as 
demandas destes veículos e solicitando cobertura publicitária dos atos relevantes da 
Guarda Municipal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
das datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as 
disposições em contrário.

Fazenda Rio Grande, 04 de julho de 2024.

MARCO ANTONIO
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVA:04318688917

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR




